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SEMANÁRIO OFICIAL
SEDEC

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

FUNJOPE

DIRETORIA DE ENSINO, GESTÃO E ESCOLA DE FORMAÇÃO

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO, 05 de julho de 2021

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, no uso das atribuições legais e de acordo com as Resoluções CD/FNDE/MEC

nº 05, de 31 de março de 2017, e nº 11, de 7 de outubro de 2020, em virtude de

problemas técnicos, para a inscrição, no link https://www.joaopessoa.pb.gov.br/wp-

content/uploads/2021/07/Edital-Processo-Seletivo-EJA-2021-versao-final.pdf torna

público um novo cronograma do ANEXO II, para as inscrições e seleção para

preenchimento de vagas para a prestação de serviços temporários, para atendimento

de novas turmas de EJA, por tempo determinado (onze meses), com possibilidade de

renovação por igual período, a critério da Divisão de Educação de Jovens e Adultos.

Todos os candidatos e candidatas que fizeram as inscrições e não conseguiram

encaminhar a documentação exigida no dia 05/07/2021, em virtude do erro no

sistema do link da inscrição, orientamos que refaçam uma nova inscrição, anexando a

documentação exigida e desconsiderem a inscrição anterior.

ANEXO II

Cronograma geral das etapas do processo seletivo para professores e coordenadores

de novas turmas de Educação de Jovens e Adultos do município de João Pessoa

EVENTO DO PROCESSO SELETIVO DATA

Período das Inscrições 05/07 a 08/07/2021

Análise de Currículo 09 a 13/07/2021

Resultado Preliminar 15/07/2021

Divulgação do Cronograma de entrevista 16/07/2021

Período de realização de Entrevista 19/07 a 23/07/2021

Resultado preliminar do processo 26/07/2021

Recurso 27/07/2021

Resultado Final do Processo 30/07/2021

João Pessoa, 05 de Julho de 2021
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

CHAVE CGM: 8IC0-YM9Y-3F1J-MOMJ

Processo nº 202100993/EMLUR

O Superintendente da Autarquia Especial de Limpeza Urbana – EMLUR, no uso das
suas atribuições, e em cumprimento às determinações do art. 26 da Lei nº 8.666/93,
RATIFICA a inexigibilidade de licitação em favor da empresa GOVERNET EDITORA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 07.316.919/0001-38, com base no art. 25, inciso II, c/c
o art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), tendo como
objeto a aquisição de assinatura de boletins técnico e informativos e consultoria juríd ica de
direito administrativo promovido pela citada empresa.

João Pessoa, 30 de junho de 2021.

Republicado por incorreção*

Ricardo José Veloso
Superintendente

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

SE PRECISAR, DENUNCIE.
0800.281.9208


